
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

B4gazetasp.com.br
Quinta-feira, 17 De fevereiro De 2022 Economia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.302.392, em 02 de abril de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária  – artigos 
1.238 e 1.243 do Código Civil, bem como Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ADRIANA DIAS HONORIO 
ROSA, brasileira, viúva, BIBIANA DIAS HONÓRIO ROSA, brasileira, solteira, estilista, e ROMERO 
ROSA JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, assistente administrativo, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Arlindo Veiga dos Santos, nº 50, apartamento 161, Bloco Charlote, Edifício Escócia, 
Parque Residencial Julia – CEP 04671-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 25 de agosto de 1985, que adquiriram por instrumento particular de Cessão de 
Direitos datado de 25 de agosto de 1985, celebrado com celebrado com JOSE VIEIRA DA SILVA, o 
IMÓVEL situado na Avenida Atlântica, nºs. 2.920 e 2.926, com área construída de 200,92m², e seu 
terreno com área de superfície de 184,80m², correspondente a parte do lote nº. 03 da quadra nº. 01, 
do loteamento denominado Jardim Santa Helena, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 095.223.0020-9; imóvel esse que se acha regis-
trado, em área maior, conforme a Transcrição nº 114.124, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, 
área maior essa, na qual foi implantado o loteamento denominado Jardim Santa Helena, inscrito sob 
o nº. 283 no Livro 8-C de Registro Especial. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, CIVITAS – COMPANHIA IMOBILIÁRIA DOS 
BONS NEGÓCIOS, AMERICO VASONE JUNIOR, HELENA ATHAYDE VASONE, IZIDRO BATISTA 
BARBOSA, EUDOCIA LUCINDA BARBOSA,  SIMPLICIO EVANGELISTA PEREIRA, DIOLZIRA PE-
REIRA, NEWTON DA SILVA AZEREDO, ARLINDA FERREIRA DA SILVA, JOSE VIEIRA DA SILVA, 
JOSE EDUARDO DE VITO, EDUARDO DE VITO, FRANCISCA DE ASSIS SANA, LUIZ CARLOS 
SANA, SARA MARIA DE ASSIS LIMA, JOSÉ PEREIRA DE LIMA FILHO ou JOSÉ PEREIRA LIMA 
FILHO, ALBERTO DE CASTRO ASSIS, FLÁVIA MARIA DE ASSIS, MOACYR GARIBALDI, MAURI-
LIANA ROSANNA MARIA SUSSA GARIBALDI, ALBERTO CASTRO DE ASSIS, MOACIR GARIBAL-
DI, MAURILIANA MARIA SUSSA GARIBALDI, JEANETTE NIGRI, ANTONIO CARLOS HERRERO 
SOARES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 15 de fevereiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE LEILÃO – CONGLOMERADO ITAÚ UNIBANCO -   1. DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO -   1.1. Os imóveis do Conglomerado Itaú 
Unibanco e de suas coligadas serão vendidos um a um, por meio de leilão presencial, on line ou presencial e on line, por valor igual ou superior ao valor de lance mínimo 
estipulado para cada imóvel. Será considerado vencedor o proponente que oferecer o maior lance, assim considerado o maior valor nominal, igual ou superior ao lance mínimo. 
O proponente passará, a partir de então, a ser designado COMPRADOR. 1.2. Fica reservado ao VENDEDOR, sem necessidade de aviso prévio, o direito de retirar, desdobrar ou 
reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. O VENDEDOR se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a 
oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, sem que caiba ao proponente direito a qualquer indenização ou compensação de 
qualquer natureza. 1.3. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, 
consideram o horário local de São Paulo/SP, cidade da realização do pregão presencial e de geração da transmissão on-line.  Condições de participação, habilitação e leilão on line 
-  1.4. O local de realização do leilão, Avenida Angélica, 1996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP, possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O 
acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.5. Poderá o interessado, caso não possa 
comparecer ao evento, participar do leilão: (a) enviando ao leiloeiro proposta escrita por e-mail, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à realização do leilão, ou 
(b) on line, habilitando-se previamente no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, até as 10:00hs do dia 25/02/2022. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não 
recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.6. Para participação on line no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/
habilitação no site do leiloeiro www.zukerman.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de “login” e 
“senha”, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir 
capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob 
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet 
na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o 
leilão seja presencial e on line) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, 
conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo 
cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.7. No ato da arrematação, ou em até 05 (cinco) dias contados da data de realização do leilão, o COMPRADOR deverá 
apresentar o original e fornecer cópia autêntica dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) 
comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do 
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada; (g) comprovante do recurso 
para pagamento do imóvel em leilão. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) IRPF dos sócios e 
relação de faturamento da empresa – dos últimos 12 meses e assinado pelo contador; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente 
preenchida e assinada; (g) comprovante do recurso para pagamento do imóvel em leilão. 1.7.1. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados 
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com 
o objetivo de prevenir e combater   os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da 
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.7.2. Caso 
o VENDEDOR seja Entidade Fechada de Previdência Complementar, o COMPRADOR também está obrigado a observar as formalidades decorrentes da Instrução MPS/SPC nº 26, 
de 01 de setembro de 2008, ou normativo que o substitua. 1.7.3. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por 
seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.7.4. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a 
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e 
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.7.5. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7.6 
Não serão efetuadas vendas para empresas individuais nos termos do decidido Conselho Superior da Magistratura (APELAÇÃO CÍVEL 0006384-83.2015.8.26.0153 Registro: 
2017.0000569908). 1.8. A venda, independentemente do valor e forma de pagamento, estará sujeita a análise de crédito e comprometimento de renda e estará condicionada à 
aprovação do VENDEDOR. 1.8.1. Após a análise de crédito mencionada, ficará a critério do VENDEDOR realizar ou não a venda, sem que sua negativa lhe acarrete quaisquer ônus 
ou penalidades. 1.9. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a sustação dos cheques emitidos pelo COMPRADOR ou a devolução por insuficiência 
de fundos, o COMPRADOR ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará 
terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel 
arrematado. 1.10. As minutas da Escritura Pública de Venda e Compra (para imóveis arrematados à vista) e da Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação 
Fiduciária em Garantia (para imóveis arrematados com parcelamento), estão disponíveis no site do leiloeiro para prévia consulta dos interessados.   1.11. Ao concorrer para a 
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR das referidas minutas e de todas as condições estipuladas neste edital. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua.   2. 
FORMALIZAÇÃO DA VENDA COM PAGAMENTO À VISTA E PARCELADO -  2.1. Após a confirmação da venda pelo Vendedor, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, à vista, a 
importância equivalente ao sinal (pagamento parcelado) ou, quando for o caso, a totalidade do valor da proposta, mais 5% (cinco por cento) de comissão ao leiloeiro, em cheques 
separados. 2.2. O pagamento do sinal ou do valor total da arrematação, deverá ser realizado na agência e conta corrente, indicada pelo Vendedor. 2.3. Não é permitida a utilização 
do FGTS, financiamento imobiliário, consórcios e nem de cartas de crédito de qualquer natureza, para adquirir imóveis no leilão. Os imóveis (i) com dívidas (condomínio, IPTU, 
multas etc.), (ii) rurais, ou (iii) cujo COMPRADOR seja ex-proprietário serão vendidos somente à vista. Também serão vendidos somente à vista os imóveis em cuja descrição 
conste tal obrigatoriedade. 2.3.1. Os imóveis com dívidas poderão ser pagos parceladamente, desde que todos os ônus que recaem sobre o imóvel sejam quitados à vista.   
Condições específicas para Pagamento à Vista -  2.4. O VENDEDOR concederá desconto sobre o valor de arrematação dos imóveis arrematados à vista. O valor dos descontos 
concedidos serão conforme o especificado na descrição da venda de cada imóvel e variará entre 10% e 15%. Na hipótese de a descrição do imóvel ser omissa em relação ao valor 
do desconto, presumir-se-á o desconto de 10% sobre o valor de arrematação dos imóveis pagos à vista. O desconto não se aplica à comissão de leiloeiro. Na venda com 
pagamento parcelado, não será concedido qualquer desconto. Condições específicas para Pagamento a Prazo -  2.5. No caso de pagamento parcelado, o vencimento da primeira 
parcela ocorrerá em 30 (trinta) dias contados da data da realização do leilão. As demais parcelas vencerão em igual dia dos meses subsequentes, independentemente da 
transmissão da posse, da assinatura de Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e Compra com ou sem Pacto Adjeto de Alienação 
Fiduciária em Garantia. 2.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer parcela do preço do imóvel, o valor não pago será (a) atualizado monetariamente, desde a data de 
vencimento até o do efetivo pagamento pelo VENDEDOR, de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) e (b) acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 10% (dez por cento) ao ano. 2.7. Em caso de não recepção do boleto 
com prazo de 7 dias que antecipem seu vencimento, será possível solicitar via telefone para 4004-7051 (Capitais e Grande SP) / 0300 789 7051 (demais localidades) opção 9 (falar 
com atendente) e posterior opção 3 (falar sobre contrato Unibanco). Este canal é EXCLUSIVO para solicitação de boletos não recepcionados, quaisquer outros assuntos deverão 
ser solicitados ao leiloeiro. 2.8. O VENDEDOR notificará o COMPRADOR para que, no prazo de 15 (quinze) dias regularize os pagamentos da(s) parcela(s) em atraso. Não 
regularizada a situação, o VENDEDOR poderá, a seu critério, considerar extinta a venda realizada. Nesse caso, o COMPRADOR perderá (i) 30% (trinta por cento) dos valores pagos 
ao VENDEDOR, atualizados monetariamente desde a data da resolução até a do pagamento da multa, de acordo com a variação do IPCA - IBGE; e (ii) todos os direitos com relação 
à compra efetuada, independentemente de qualquer aviso, notificação judicial ou qualquer outra medida, seja de que natureza for, ficando o imóvel novamente liberado para a 
venda, sem prejuízo das perdas e danos excedentes. A comissão de leiloeiro não será devolvida. 2.9. O valor remanescente será devolvido pelo VENDEDOR ao COMPRADOR em 
até 45 (quarenta e cinco) dias contados da restituição amigável da posse do imóvel, na forma indicada no item 5. O valor será atualizado monetariamente mediante aplicação de 
percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulado 
entre o dia do pagamento do preço ou de suas parcelas e o da efetiva restituição.   3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS -  3.1. As vendas são feitas em 
caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são 
apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou 
de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Nos casos em que a legislação preveja o direito de preferência a terceiros (locatários, arrendatários e 
condôminos voluntários, por exemplo), a venda será condicionada ao não exercício do direito de preferência desses nos prazos legais. 3.3.  Os imóveis serão vendidos no estado 
em que se encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, 
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas 
pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR -  3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, 
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando houver;   (iii) por débitos 
relativos ao INSS e ISS dos imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a 
regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) quando o imóvel for vendido na condição de “fração ideal 
que corresponderá a unidade condominial” (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado 
e pela averbação da construção; (v) por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos 
órgãos competentes, se for o caso; (vi) pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o 
juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), 
bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios 
edilícios; (viii) por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou 
invadidos. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e 
demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou 
por passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja 
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos referentes a contas de consumo, incluindo, mas não se limitando, 
a contas de água, energia e gás, ainda que anteriores à data de ingresso do COMPRADOR na posse (direta ou indireta) do imóvel, serão integralmente transferidos ao 
COMPRADOR, que deverá quitá-los junto aos respectivos credores, sem direito a ressarcimento, até a data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou 
outorga da Escritura Pública de Venda e Compra com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8. Os valores de IPTU do exercício 
vigente, pagos pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR proporcionalmente ao tempo decorrido, tomando-se como base a data do ingresso do 
COMPRADOR na posse (direta ou indireta) do imóvel. O valor de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser por ele pago, em cheque separado ou transferência bancária em 
conta informada pelo VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou outorga da Escritura Pública de Venda e Compra com ou sem Pacto 
Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9. O COMPRADOR se sub-rogará nas ações em curso, se for o caso, a critério do VENDEDOR. Eventuais 
créditos oriundos da ação judicial referentes a período anterior à data do leilão serão devidos ao VENDEDOR. Nos casos de existência de ação judicial em curso movida pelo 
VENDEDOR para desocupação do imóvel (imissão na posse), poderá o COMPRADOR optar pela (i) substituição processual, se possível; (ii) pela intervenção na condição de 
assistente, na condução da ação pelo VENDEDOR até final julgamento; ou (iii) pela propositura de nova ação, com a correspondente desistência da anterior (hipótese em que 
deverá haver concordância da parte contrária). Em havendo decisão da ação desfavorável ao VENDEDOR, o COMPRADOR fica ciente de que deverá intentar, a suas expensas, as 

medidas necessárias para desocupação do imóvel. Todos os custos envolvidos na substituição ou intervenção processual, bem como os relativos à propositura de nova ação 
correrão por conta do COMPRADOR. 3.10. O VENDEDOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e IPTU que incidam sobre o imóvel 
e cujos vencimentos ocorram até a data da transferência da posse (direta ou indireta) do imóvel ao COMPRADOR, desde que não conste da descrição do imóvel que tais despesas, 
embora anteriores, serão de responsabilidade do COMPRADOR. 3.11. A partir da data de recebimento da posse direta ou indireta do imóvel, o COMPRADOR passa a responder, 
integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que 
sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e 
conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar 
no imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome 
do VENDEDOR ou de seus antecessores.   3.12. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias 
contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada 
desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 10% (dez por 
cento) ao ano. Transferência da posse 3.13. A transmissão da posse direta (para imóveis desocupados) ou indireta (para imóveis ocupados) do imóvel, pelo VENDEDOR, será feita, 
automaticamente: (i) na data da confirmação do pagamento do sinal de imóvel adquirido com pagamento parcelado; (ii) na data do pagamento do preço do imóvel arrematado 
à vista. O pagamento feito por meio de cheque será confirmado após a sua regular compensação.   3.14. Na hipótese de arrematação de imóvel cedido a terceiro em comodato, 
locação ou arrendamento, o VENDEDOR somente transmitirá a posse indireta ao COMPRADOR após a assinatura da Escritura de Venda e Compra ou do Compromisso Particular 
de Venda e Compra, o que ocorrer primeiro. Fica estipulado que até a data da assinatura do referido instrumento, os aluguéis serão devidos ao VENDEDOR. Formalização da 
venda -  3.15. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, para os imóveis 
arrematados a prazo. Em relação aos imóveis arrematados à vista, será outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra. Em ambos os casos, o Tabelião de Notas será definido 
pelo VENDEDOR. Caso haja pendências que obstem a outorga de escritura e/ou seu registro, ficará facultado ao VENDEDOR celebrar Compromisso Particular de Venda e Compra 
ou Promessa de Cessão de Direitos, quitados ou parcelados, conforme o caso. Nessa hipótese, a Escritura Pública de Venda e Compra será outorgada em até 180 (cento e oitenta) 
dias do saneamento das pendências existentes. 3.16. O imóvel cuja descrição expressamente indique a existência de “procedimento em andamento para a ratificação da 
consolidação da propriedade decorrente de alienação fiduciária”, nos moldes previstos na lei nº 9.514/97, será transferido ao COMPRADOR por meio de Compromisso de Venda 
e Compra. Nessa hipótese, sem prejuízo da necessidade de cumprimento das demais condições previstas neste Edital e no Compromisso de Venda e Compra, a correspondente 
Escritura Definitiva somente será lavrada após a averbação, na matrícula do Imóvel, de requerimento que noticie a realização de leilões negativos e permita a ratificação da 
consolidação   da   propriedade   do   Imóvel   em   nome   do   VENDEDOR,   o   qual fica completamente isento de responsabilidade por eventual atraso na consumação dessa 
providência em virtude de ação ou omissão do Oficial daquele Registro. 3.17. Todos os instrumentos públicos e particulares acima mencionados serão formalizados em até 90 
(noventa) dias contados da compensação do pagamento do sinal ou quitação do imóvel. Não ocorrendo a assinatura de qualquer dos instrumentos públicos ou particulares por 
culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, 
excluindo-se o valor pago a título de sinal, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, extrajudicial ou 
formalização do acordo. Caso, contudo, o COMPRADOR tenha arrematado o imóvel à vista e pago todo o valor, será feita a devolução dos valores nominais anteriormente 
mencionada, descontando-se 30% (trinta por cento) do valor pago pelo imóvel, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro. 3.18. O prazo referido no item 3.15 poderá ser 
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), 
até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua 
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.19. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis 
junto aos órgãos públicos, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, 
registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do 
lote específico. 3.20. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra ou a Escritura de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária, o COMPRADOR deverá 
apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no registro de imóveis, ressalvadas as 
hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal e 
do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio. No caso de Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, o instrumento deve 
ser apresentado ao VENDEDOR devidamente   registrado no Registro Imobiliário em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da assinatura, sob pena de o contrato ser 
terminado, observada as ressalvas aqui previstas. 3.21. Até a data da assinatura de qualquer dos instrumentos de promessa ou de venda do imóvel, é permitida a desistência ou 
arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por problemas cadastrais do COMPRADOR, b) por impossibilidade documental, c) quando o COMPRADOR 
tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em âmbito 
administrativo, civil ou penal, d) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou e) nos casos previstos em lei. Em 
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do 
leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelo IPCA - IBGE, renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. Evicção 
de direito -  3.22. Sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, 
Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR responderá pela evicção de direito, com exceção dos imóveis em cuja descrição, constante do site do leiloeiro ou de 
material de divulgação, haja referência a restrição judicial ou outra especificação, hipótese em que o COMPRADOR automaticamente assumirá tais riscos nos termos da lei. A 
responsabilidade do VENDEDOR pela evicção ficará limitada à devolução, quando aplicável: (i) do valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da 
restituição; (ii) das despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à 
assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR 
relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.23. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação 
de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.24. Não 
é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após 
a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.   4. DESCUMPRIMENTOS -  4.1. Na hipótese de descumprimento pelo 
COMPRADOR de qualquer obrigação constante deste edital ou dos documentos de formalização da venda para os quais não tenha sido estipulada sanção específica, o VENDEDOR 
notificará o COMPRADOR por escrito, para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento de tal notificação, sob pena de cancelamento da venda, sanar o descumprimento, 
bem como pagar, a título de multa moratória, valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE. 4.2.  Não cumprida 
a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado 
para nova venda. 4.3.  Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados 
à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação. 4.4. Na hipótese de a venda ser terminada, o COMPRADOR arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta 
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, atualizado desde a data da resolução até a do pagamento da multa de acordo com a variação do IPCA - IBGE. 4.5. A 
diferença será devolvida ao COMPRADOR em até 30 (trinta) dias contados da restituição amigável da posse do imóvel, atualizada mediante a aplicação de percentual de acordo 
com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulado entre o dia do 
pagamento do preço ou de suas parcelas e o da efetiva restituição. 4.6. O valor correspondente à comissão do leiloeiro não será objeto de restituição. 4.7. Caso o COMPRADOR 
não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de 
pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4.7.1. Na hipótese de devolução de cheques, estes ficarão à disposição do COMPRADOR para retirada 
após a quitação da multa por ele devida nos termos do subitem 4.4.   Restituição do imóvel -  4.8. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com 
os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na 
data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 4.9. A não restituição do imóvel no prazo e forma previstos 
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do 
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis.   
5. DISPOSIÇÕES FINAIS -  5.1. O VENDEDOR não responderá pelo pagamento de eventual comissionamento relativo à intermediação do negócio imobiliário, que, se aplicável, 
deverá ser de exclusiva e integral responsabilidade do COMPRADOR, adicionalmente à comissão do leiloeiro, cuja responsabilidade de pagamento também é do COMPRADOR. 
5.2. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará 
mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 5.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Leiloeira Oficial - Dora Plat - JUCESP 744.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A VISTA: DESCONTO DE 10 % SOBRE O VALOR DE ARREMATAÇÃO

CONDIÇÃO DE PARCELAMENTO¹ 
(SOMENTE PARA IMÓVEIS COM 
VALOR DE VENDA A PARTIR DE 

R$20.000,00)

SINAL MÍNIMO (%)² SALDO (%) Nº PARCELAS³ JUROS ANUAIS 
(TABELA PRICE)

CORREÇÃO
MONETÁRIA

20 80 8 ...
...

25 75
12

10

24

IPCA ANUAL
30 70

36

48

78

1 - NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE FGTS, FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, CARTAS DE CRÉDITO OU DE CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS EM LEILÃO;
2 - SINAL MÍNIMO EXPOSTO NO QUADRO DE “CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, ESTARÁ SUJEITO A ACEITAÇÃO OU NÃO;
3 - A PRIMEIRA PARCELA TERÁ SEU VENCIMENTO EM 30 DIAS APÓS O LEILÃO OU PAGAMENTO DO SINAL;
4 – VERIFICAR O DESCONTO (%) DO IMÓVEL NO SITE DO LEILOEIRO;

Comitente: Itaú Unibanco S/A - Leilão único - 25/02/2022 às 11:00
Imóveis localizados nos estados de BA, MG, PR, RJ, SP.  O leilão será realizado de forma Online 

Lote 001 - Rio de Janeiro/RJ - Freguesia da Lagoa - Rua do Humaitá, nº 12 - Loja A - Edifício Gloria Lagoa. 
Área construída: 321,81 m², conforme laudo de avaliação e 362 m² conforme cadastro de IPTU. Matrícula: 
53.786. Lance Inicial: R$ 3.339.401,00.
Lote 002 - Santos/SP – Centro - Imóvel comercial situado na Rua General Câmara, n.º 1, composto de 5 
pavimentos: 1)subsolo 2)térreo 3)mezanino-1.ª sobreloja 4)2.ª sobreloja 5) 2.º andar . Edifício Itatiaia - 
Centro. Área construída: 1.621,32m² fração ideal de 0,4844%. Matrícula nº 17.575 do 1° CRI Local. Lance 
Inicial: R$ 2.095.519,00.
Lote 003 - Maringá/PR – Centro - Loja e escritório comercial situado na Avenida Paraná, 705 - Centro - 30 
vagas de garagem. Área construída 5.175,77m². Área do terreno 1.426,80m² Matricula nº 39.948 do 2° CRI 
Local. Lance Inicial: R$ 9.641.000,00.
Lote 004 - Sorocaba/SP - Vila Barcelona - TERRENO situado no lado par da RUA COMENDADOR BARBEIRO, 
Bairro Região Leste, com a área de 20.895,009m² (conf. Matrícula e certidão cadastral IPTU) e área pelo 
levantamento topográfico de 24.696,234m². Matrícula 51.706 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Sorocaba. Lance Inicial: R$ 7.994.457,00.
Lote 005 - São Paulo/SP – Sé - 1) RGI 300008 - SÃO PAULO/SP - SÉ - SALÃO localizado no 3º Pavimento do 
Bloco A, RUA BOA VISTA Nºs. 356 E 364, EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, no 1º 
Subdistrito Sé, com a área construída de 744,5503m2., área privativa de 601,0748m2. e área comum de 
143,4755m2. Matrícula (salão 3º Pav.) 162.354 2) RGI 300008 - SÃO PAULO/SP: SÉ - SALÃO localizado no 4º 
Pavimento do Bloco A, RUA BOA VISTA Nºs. 356 E 364, EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, no 1º Subdistrito Sé, com a área construída de 711,0187m2., área privativa de 574,0048m2. e área 
comum de 137,0139m2. Matrícula (salão 4º Pav.) 162.355 3) RGI 706578 - SÃO PAULO/SP: SÉ - Rua 
Varnhagen nº 45, BOX Nº 01, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no andar térreo 
do Bloco Azul da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais 
coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. 
Matrícula 162.278 4) RGI 706579 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 02, para guarda e 
estacionamento de um (01) veículo, localizado no andar térreo do Bloco Branco da Garagem Coletiva 
Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, 
correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno 
onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.279 5) 706580 - SÃO PAULO/SP - SÉ 
- Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 03, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no andar 
térreo do Bloco Azul da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais 
coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. 
Matrícula 162.280 6) RGI 706581 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 04, para guarda e 
estacionamento de um (01) veículo, localizado no andar térreo do Bloco Branco da Garagem Coletiva 
Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, 
correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno 
onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.281 7) RGI 706582 - - SÃO PAULO/
SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 05, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 
andar térreo do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e 

demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. 
Matrícula 162.282. 8) RGI 706583 - - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 06, para guarda e 
estacionamento de um (01) veículo, localizado no andar térreo do BLOCO BRANCO da Garagem Coletiva 
Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, 
correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno 
onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.283 9) RGI 706585 - SÃO PAULO/SP 
- SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 11, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 1º 
(PRIMEIRO) PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no 
terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 
1.343,00m2. Matrícula 162.285 10) RGI 706586 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 11, 
para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 2º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da 
Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º 
Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do 
edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.286 11) RGI 
706588 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 11, para guarda e estacionamento de um (01) 
veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.288 12) RGI 706596 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 12, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso 
comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.296 13) 
RGI 706597 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 12, para guarda e estacionamento de um 
(01) veículo, localizado no 2º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.297 14) RGI 706599 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 12, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso 
comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.299 15) 
RGI 706607 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 13, para guarda e estacionamento de um 
(01) veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.307 16) RGI 706610 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 13, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso 
comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.310 17) 
RGI 706620 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 14, para guarda e estacionamento de um 
(01) veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 

ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.318 18) RGI 706623 - - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 14, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso 
comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.321 19) 
RGI 706630 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 15, para guarda e estacionamento de um 
(01) veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.328 20) 706634 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, 
BOX Nº 15, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO AZUL 
da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º 
Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do 
edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.331 21) RGI 
706641 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 16, para guarda e estacionamento de um (01) 
veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO BRANCO da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.338 22) RGI 706642 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 16, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 1º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso 
comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.339 23) 
RGI 706646 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 45, BOX Nº 16, para guarda e estacionamento de um 
(01) veículo, localizado no 3º PAVIMENTO do BLOCO AZUL da Garagem Coletiva Automática (BLOCO B) do 
EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º Subdistrito da Sé, correspondente a fração 
ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Terreno onde se assenta o Edifício 
encerra a área de 1.343,00m2. Matrícula 162.342 24) RGI 459995 - SÃO PAULO/SP - SÉ - Rua Varnhagen nº 
45, BOX Nº 13, para guarda e estacionamento de um (01) veículo, localizado no 10º PAVIMENTO do BLOCO 
AZUL da Garagem Coletiva Automática, do EDIFÍCIO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE, 1º 
Subdistrito da Sé, correspondente a fração ideal de 0,0598% no terreno e demais coisas de uso comum do 
edifício. Matrícula 33.122 (HÁ UMA PENHORA NA AV. 2 DA MATRÍCULA, QUE NECESSITARÁ SER BAIXADA). 
Lance Inicial: R$ 4.333.311,00.
Lote 006 - Belo Horizonte/MG – Centro - Lojas comercias situadas na Avenida João Pinheiro, nº 274 (loja 
1 e 2) com 3 vagas - Centro. Área construída loja 1: 290,98m². Matrícula nº 68.960 do 2° CRI Local. Área 
construída de terreno loja 2: 362,07m². Matrícula nº 68.961 do 2° CRI Local. Lance Inicial: R$ 3.565.170,00.
Lote 007 - Salvador/BA - Bairro do Comércio - Sala Comercial, localizado no 10º andar, Edíficio das 
Seguradora, situado à Rua Pedro Rodrigues Bandeira, 143, do Comércio, Área privativa de 336,52m², área 
de uso comum de 64,767m², totalizando a área construída de 401,287m², correspondendo a uma fração 
ideal de 7,89512%. Matrícula 9.356 do 1º CRI Local. Lance Inicial: R$ 891.234,00.

MAIS INFORMAÇÕES:
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2ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO VICENTE
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: ESPÓLIO RAFAEL FARO POLITI (CPF/MF Nº 017.341.138-
04) e ESPÓLIO OPHELIA MARCHESIN POLITI (CPF/MF 309.677.418-82), ambos representados por seu herdeiro: CIRO POLITI (CPF/MF 235.894.428-91), bem como CAIO POLITI (CPF/MF Nº 157.394.358-
46), CELSO POLITI (CPF/MF Nº 298.608.718-33) e CESAR POLITI (CPF/MF Nº 303.411.278-50); o terceiro interessado MUNICIPAL DE SÃO VICENTE (CNPJ/MF 46.177.523/0001-09) e credores DERIVALDO
FERNANDES SILVA (CPF/MF Nº 028.623.478-50), VALDEMISSE URSULINO DE NOVAIS (CPF/MF 086.214.048-00) e UBALDO MARCELINO DE JESUS (CPF/MF Nº 007.123.138-26).
O MM. Juiz de Direito Dr. Mário Roberto Negreiros Velloso, da 2ª Vara Cível – Foro de São Vicente, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Cotas Condominiais, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PERO CORRÊA (CNPJ/MF Nº 66.497.322/0001-04) em face
de ESPÓLIO RAFAEL FARO POLITI (CPF/MF Nº 017.341.138-04) e ESPÓLIO OPHELIA MARCHESIN POLITI (CPF/MF 309.677.418-82), ambos representados por CIRO POLITI (CPF/MF 235.894.428-91),
nos autos do Processo nº 1007306-81.2020.8.26.0590, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Pero Correa nº 392 – São Vicente/SP – CEP: 04113-040- Descrição do Imóvel: Vaga de garagem (Box nº 609), localizado no 6º pavimento ou 5º andar, do Edifício Pero Corrêa,
com área útil de 15,31m², área comum de 14,69m², área bruta de 30,00m², área ideal de terreno de 5,87m² e fração ideal de 0,6807%.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 17-00093-0030-00392-254
Matrícula Imobiliária n° 131.019 Registro de Imóveis de São Vicente /SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 05/06/2020 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0323300-58.1997.5.02.0060 Derivaldo Fernandes Silva
Av. 03 05/06/2020 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0077200-45.1994.5.02.0024 Valdemisse Ursulino De Novais
Av. 04 07/01/2021 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0323400-87.1997.5.02.0003 Ubaldo Marcelino De Jesus
Av. 05 10/08/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 1007306-81.2020.8.26.0590 Condomínio Edifício Pero Corrêa
OBS 01: O imóvel encontra-se em local com infraestrutura completa, próximo à praia, com variedades de comércio e transporte público (Fls. 251).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 30.333,00 (Ago/2021 – Homologação às fls. 291).
Valor de avaliação atualizado: R$ 31.820,09 (Jan/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 1.317,78 (Jan/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 18.166,60 (Jan/2022). Os Débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 08 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 11 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos
3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 11 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 31 de março de 2022, às 14
horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor
da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa,
que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de fevereiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MÁRIO ROBERTO NEGREIROS VELLOSO - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO de FRANCO BU KARIN ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME, CRISTINA FRANCO ALVES e JAQUELINE 
APARECIDA MARTINS BU KARIN PROCESSO DIGITAL Nº 1025727-68.2015.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, em 
especial as executadas, FRANCO BU KARIN ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME, CNPJ 18.208.385/0001- 42, CRISTINA 
FRANCO ALVES, CPF 065.598.036-94, e JAQUELINE APARECIDA MARTINS BU KARIN, CPF 507.403.776-04, endereços 
ignorados, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos, por parte de Brd Gestão 
de Direitos Creditórios Ltda, alegando em síntese que foi firmado um Instrumento Particular de Confissão de Dívida em 
27/02/2015, originário do descumprimento do Contrato de Franquia entre Pearson Education do Brasil S/A (substituído pelo 
atual exequente) e as executadas acima indicadas, onde as executadas encontram-se inadimplentes. Frustadas as tentativas 
de recebimento amigável da dívida, no valor de R$ 95.384,03 (em 07/08/2015 valor da causa) e encontrando-se as executadas 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO das mesmas, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do 
débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de 
penhora e avaliação, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Não havendo embargos, os executados serão 
considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 20 de setembro de 2021.                                     [17,18] 

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo -
Comarca de São Bernardo do Campo - Foro de São
Bernardo  do  Campo -  3ª  Vara  Cível -  Decisão -
Processo   nº:   1010184-62.2017.8.26.0564.   Classe -
Assunto:   Procedimento   Comum  Cível -   Adjudicação
Compulsória. Demandante: Alberto Jorge Lousado de
Almeida e outro Demandado: Marco Antonio Frutuoso
de Campos e outros 1. Constata-se que “a citação por
edital será feita: […] II - quando ignorado, incerto ou
inacessível o lugar em que se encontrar o citando”¹.
Assim, é indispensável a citação do(s) demandado(s)
por edital, com o prazo de 20 dias². 2. Intime(m)-se.
São   Bernardo   do   Campo,   29/11/2021.   Assinado
digitalmente   por   Rodrigo   Faccio   da   Silveira,   em
29/11/2021. Para conferir, código C185010.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “GPA LEILÕES”. Dia 23/02/22 às 20:00hs . EXPOSIÇÃO: De 
16/02/22 à 23/02/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.gpaleiloes.com.br.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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4ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos quitados do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: BALI WELDING ACESSORIOS PARA
SOLDAS ESPECIAIS LTDA. (CNPJ/MF Nº 10.634.023/0001-01), RENATO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 023.066.028-24) e seu cônjuge, se casado for, bem como dos credores ERCILIA TEREZINHA DO NASCIMENTO
OLIVEIRA (CPF/MF Nº 027.589.848-22) e DOUGLAS BARROS LINALDI (CPF/MF Nº 189.654.198-40).
O MM. Juiz de Direito Dr. Paulo de Tarsso da Silva Pinto, da 4ª Vara Cível – Foro Regional V – São Miguel Paulista, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução De Título Extrajudicial, ajuizada por CLAUDINEI SILVA (CPF/MF Nº  100.991.048-57) em face BALI
WELDING ACESSORIOS PARA SOLDAS ESPECIAIS LTDA. (CNPJ/MF Nº 10.634.023/0001-01) e RENATO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 023.066.028-24), nos autos do Processo nº 1013122-87.2019.8.26.0005,
e foi designada a venda dos direitos quitados do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial,
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Francisco Barroso Pereira, nº 371, Lote 26, Quadra 69 – Jardim Matarazzo/SP – CEP: 03814-040 - Descrição do Imóvel: Um galpão com 719,00m² de área construída, e seu
respectivo terreno, situado atualmente na Rua Francisco Barroso Pereira (antiga Rua Treze), nº 371 – Jardim Matarazzo, no Distrito de Emerlino Matarazzo, lote 26, da quadra 69, loteamento Jardim Matarazzo, no Distrito de
Ermelino Matarazzo, distante 105,55m da esquina desta mesma rua com a Rua Doze, medindo 13,45m em curva de frente, do lado direito de quem do terreno olha para a rua, mede 53,10m. confina com o lote 19, do lado
esquerdo mede 46,00m. e confina com o lote 27, nos fundos mede 11,30m e confina com o lote 8, e parte dos fundos com o lote 7, com área de 560,00m2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 111.330.0011-7
Matrícula Imobiliária n° 102.766 12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
OBS 01: A presente descrição do imóvel foi realizada conforme a Matrícula Imobiliária, junto à análise do Laudo de Avaliação apresentado às fls. 250/297.
OBS 02: O imóvel possui um galpão industrial de padrão médio, com três pavimentos (térreo mais dois), com idade aparente de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) anos. Com as seguintes benfeitorias: 01 (um) galpão industrial
de padrão médio, de 03 (três) pavimentos com 719,00m². O chão da fábrica fica no pavimento térreo, no segundo pavimento tem vestuários, banheiros, refeitórios e escritório, no terceiro pavimento tem um espaço para
estoque ou armazenagem (Laudo de Avaliação às fls. 250/297).
OBS 03: Embora não tenha sido registrado na matrícula do imóvel, consta nos autos às fls. 111/116 uma escritura pública de compra e venda do imóvel, transferindo o bem para o Executado (Sr. Renato de Oliveira).
OBS 04: Houve duas distribuições de embargos à execução (nº 1009433-98.2020.8.26.0005 e 1011173-91.2020.8.26.0005), que tramitou na 4ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista. No entanto foram
rejeitadas com certidão de trânsito em julgado.
OBS 05: A coproprietária do imóvel, Sra. Ercilia Terezinha do Nascimento Oliveira apresentou embargos de terceiro sob o nº 1016342-59.2020.8.26.0005, que tramitou na 4ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel
Paulista, que fora rejeitado com certidão de trânsito em julgado (fls. 97).

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS:
Requerimento Anotação da penhora Valor Processo/Origem Beneficiário / Observações
Fls. 205 Fls. 234 R$ 153.016,23 (Ago/2018) Proc. nº 1001076-74.2018.5.02.0052 Douglas Barros Linaldi
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 2.094.000,00 (Mai/2021 – laudo de avaliação às fls. 250/297).
Valor de avaliação atualizado: R$ 2.253.810,50 (Jan/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 284.698,02 (Dez/2021), sendo R$ 274.523,42 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa dos anos de 2009 a 2020 e R$ 10.174,60 referente ao débito de 2021 não inscritos na Dívida Ativa.
Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 151.336,80 (Jul/2020).
02 - A 1ª praça terá início em 07 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 10 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos
3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10 de março de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 30 de março de 2022, às 14
horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Havendo mais
de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais
condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de fevereiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO - JUIZ DE DIREITO
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  K-17/02

6ª VARA CÍVEL - COMARCA DE OSASCO     - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20
dias. Proc. nº 1012551-22.2015.8.26.0405. A Dra. RENATA SOUBHIE NOGUEIRA
BORIO, MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Osasco, Estado
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER que por parte de LEVI VASCONCELOS
e OUTROS é movida uma ação de USUCAPIÃO tendo por objeto o imóvel
situado na Rua Gasparino Lunardi, nº 308, antiga Rua Quatro, lote 14 da quadra
29 da Vila Quitaúna, Osasco/SP, com a área de 500,00m², alegando possuí-lo
desde 20.01.1985, de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de
quem quer que seja. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação de Antonio Bergamin, Aurora Maria Bergamim; Espólio de Valter
Bergamin e Suelli Aparecida Fernandes Bergamin, na pessoa de sua herdeira
Flávia Aparecida Fernandes Bergamin Bortolotti Gonçalves ou inventariante;
seus cônjuges, se casados forem; eventuais herdeiros ou sucessores; e de
réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, bem como
de todos aqueles que porventura possam alegar qualquer interesse ou direito
sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por
advogado, para que , no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias  supra,
CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Osasco, 15/02/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003894-60.2020.8.26.0100 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Condomínio Requerente: Condominio Edifício Central Point 
Requerido: Leonilson Rodrigues. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1003894-60.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Leonilson Rodrigues, CPF 057.298.408-10, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Central Point, objetivando a quantia de R$ 
13.743,63 (01/20), representada pelo débito condominial da unidade nº 903 do Condomínio-Autor. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 18 de novembro de 2021. 

GAZETA DE SÃO PAULO  - 16 E 17/02/2022 

Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 27 de janeiro de 2022
1. Data, Horário e local: No dia 27 de janeiro de 2022, às 14:00 horas, realizada de forma remota, nos 
termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participações 
S.A. (“Companhia”). 2. Presença: Presentes todos os diretores da Companhia, restando dispensada a 
convocação. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman, e secretariada pela Sra. Aline Ferreira Penna 
Peli. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, na cidade de Belo Horizonte, 
localizada na Avenida Sinfrônio Brochado, nº 1210, Bairro Barreiro, Belo Horizonte-MG, CEP 30.640-000, 
e (ii) a indicação de objeto social para a referida filial. 5. Deliberações Tomadas: Instalada a reunião, após 
exame e discussão da ordem do dia, os membros da Diretoria presentes, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia, a abertura da seguinte filial da Companhia: (i) Localizada na cidade de Belo Hori-
zonte, Avenida Sinfrônio Brochado, nº 1210, Bairro Barreiro, Belo Horizonte-MG, CEP 30.640-000. 5.2. 
Aprovar, nos termos do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, o objeto social para a referida filial. 
5.3. A Diretoria da Companhia fica autorizada a praticar todos os atos necessários para a implementação 
do disposto nos itens 5.1 e 5.2 acima. 5. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos aprovada. Mesa: Presidente – Sr. Sergio Zimerman; Secretária – Sra. Aline Ferreira Penna Peli. Sra. 
Valéria Pires Correa, Sr. Luciano Rocha Sessim. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Sérgio Zimerman – Presidente; Aline Ferreria Penna Peli – Secretária. Diretores: Sérgio Zimerman; 
Aline Ferreria Penna Peli; Valéria Pires Correa; Luciano Rocha Sessim. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 87.735/22-2 em 14/02/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0002320-61.2021.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONSTRUTORA RRFS LTDA, CNPJ 
58.527.870/0001-01, na pessoa de seu representante legal, que a ação de Procedimento Comum proposta por Argil Equipamentos Pneumá�cos 
Ltda foi julgada procedente e iniciou-se a fase de Cumprimento de sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL (CPC, ar�go 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, liquidar o débito exequendo de R$ 13.736,05 (agosto/2021) atualizado 
monetariamente (tabela do TJSP) a par�r de agosto de 2021 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a par�r de setembro de 2021 e até 
o efe�vo pagamento, ficando a parte-executada adver�da de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento voluntário, será 
automa�camente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação independentemente de penhora ou de nova 
in�mação (NCPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário (no prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do NCPC), o débito será 
acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advoca�cios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. P-17e18/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002982-25.2021.8.26.0010 (Principal nº 1004938-
30.2019.8.26.0010) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis 
Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ASINTEC COMERCIO E MONTA�ENS INDUSTRIAIS LTDA ME, CNPJ 
09.197.409/0001-14, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Argil Equipamentos 
Pneumá�cos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quan�a no valor de R$ 28.739,44, devidamente atualizada, fixado em Sentença no proc. 1004938-
30.2019.8.26.0010. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. 
Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis. Será o presente edital publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de 2021. P-17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004437-14.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a �A2 SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA (CNPJ. nº 12.241.088/0001-12), e CABAL HOLDIN� PARTICIPAÇ�ES EIRELI (CNPJ. nº 27.129.343/0001-07) que 
expedido nos autos do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JUR�DICA, em desfavor de �a2 Facilit� Ltda, ajuizado 
por LIDER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, foi determinada a CITAÇÃO por edital das requeridas em local incerto e não sabido, para 
que, em15 dias, a fluir do prazo supra, manifestem-se sobre o presente incidente, nos termos do art. 135do Código de Processo Civil. 
No caso de revelia, será nomeado curador especial (ar�go 257, IV,CPC). Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2022.   P-17e18/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0009461-54.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADA o executado 
Mercado Petri Ltda, CNPJ nº11.049.011/0001-82, para efetuar o pagamento no valor de R$ 239.138,40, fixado em Sentença no proc. 
1000954-34.2014.8.26.0068. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de custas processuais em até 15 dias 
decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. 
Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Barueri, aos 31 de janeiro de 2022.     P-17e18/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0046725-09.2021.8.26.0100 � MM. Juíza de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, do Estado de São Paulo, Dra. Daniela Dejuste de Paula, na forma da Lei, etc. Faz saber que Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A. vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADA a executada DDPLASTIC 
Indústria e Comércio de Plás�cos Ltda - EPP, CNPJ nº 11.195.135/0001-76, para efetuar o pagamento no valor de R$ 229.968,31, 
fixado em Sentença no proc. 1004560-66.2017.8.26.0100. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de custas 
processuais em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa 
e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2022.   P-17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0047839-24.2010.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADELSO CLEITO PEREIRA, CPF722.720.409-00, com endereço à Rua 
Brasília, 526, Vila Vera Cruz, CEP 86804-440, Apucarana - PR e ADELSO CLEITO PEREIRA TRANSPORTES, CNPJ 08.873.543/0001-25, com endereço à Rua Amelia 
Eugenia Ribeiro, 131, Jardim Bom Viver I, CEP 16403-420, Lins - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Auto Posto 
Salles de Oliveira Ltda, alegando em síntese: AUTO POSTO SALLES DE OLIVEIRA LTDA, vem propor ação com fulcro nos ar�gos 566, inciso I e 614, inciso I do 
C.P.C, em face de ADELSO CLEITO PEREIRA e ADELSO CLEITO PEREIRA TRANSPORTES. A executada tem como a�vidade o transporte rodoviário de cargas e 
pra�cou como exequente relações comerciais para o pagamento dos serviços mediante �tulos de créditos. Ocorre que a executa deixou de honrar com suas 
obrigações, ficando com um cheque e duas duplicatas não pagas: 1) CHEQUE Nº 010044, VALOR DE R$ 9.816,28, 2) DUPLICATA Nº 6116, NO VALOR DER$ 
1.901,32 e 3) DUPLICATA Nº 6076, NO VALOR DE R$ 3.,471,65. Diante de tal situação, por diversas vezes o exequente tentou que o executado saldasse sua 
dívida, mas todas tenta�vas restaram infru�feras, sendo assim, a Exequente protestou o �tulo e o Executado permaneceu inerte. Diante do exposto, requer a 
exequente o deferimento de desconsideração da personalidade jurídica do empresário. Desta forma, requer a constrição judicial sobre as quotas sociais da 
empresa POLOFORTE TRANSPORTES LTDA-ME, na proporção de 50%. Não sendo possível a penhora das quotas sociais da empresa, requer que a penhora 
recaia sobre os bens do devedor para sa�sfação do crédito, compelindo-o a indicar a localização de bens passíveis de constrição judicial, sob pena de ato 
atentatório á dignidade da Jus�ça, além da imposição de multa de 20% sobre o valor devido, nos termos do ar�go 601 do C.P.C. Finalmente dar-se-á o valor da 
causa atualizado em 05/03/2020 o montante de R$ 85.300,80 ( oitenta e cinco mil e trezentos reais e oitenta centavos ) . Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida 
no valor de R$ *, que deverá ser atualizada até a data do efe�vo pagamento, acrescida de honorários advoca�cios da parte exequente arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o pagamento acima assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).No prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, poderá o executado opor-se à 
presente execução por meio de embargos. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para 
pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prá�ca do Tribunal de Jus�ça e acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos execu�vos, man�do o depósito, que será conver�do em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das 
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos execu�vos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, nos termos acima, cujo edital será, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de novembro de 2020.        17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0070318-38.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER na pessoa de Fernanda Quintanija, CPF nº 257.006.248-00, que Correias Schneider Ltda. ajuizou Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica em face da empresa executada RRP Rolamentos Acessórios Indústria Ltda. para 
recebimento de R$ 2.287,89 (Jul/21), decorrente do inadimplemento das duplicatas 114167/A e 114100/A. Estando a ré 
em lugar ignorado, expede-se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do 
edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    P-17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006886-59.2019.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - 
Butantã, Estado de São Paulo, Dra M�nica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAMELA OLIVEIRA ALVES 
MARTINS,CPF 448.374.348-19 e RE�INA CELIA MARTINS �ALDHELM, CPF 438.413.748-67, que por parte de JUCENEI VAR�AS, foi proposta Ação 
de Despejo, conver�do em Ação de Procedimento Comum, obje�vando a rescisão contratual, bem como, a condenação no pagamento dos 
aluguéis e obrigações acessórias, vencidos e vincendos e das taxas de condomínio atrasados do Apto nº 83, �po �A�, no 12º Andardo �Edi�cio 
Siena�, com uma vaga de garagem localizada no subolo, integrante do condomínio �VILLA�I D�IT�LIA, sito à Avenida Engenheiro Heitor Antonio 
Eiras �argia, 1621. Estando as rés em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que contestem e requeiram provas cabíveis em15 dias úteis após o 
prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. SP, 13/12/2021.       17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016450-96.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Zeus 
Comercio de Alimentos, Serviços e Locação de Espaço para Festas e Eventos Ltda, CNPJ nº 02.112.861/0001-97, que Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Cobrança obje�vando a condenação ao pagamento de R$ 
143.607,14(Dez/17) ante o inadimplemento das faturas de energia elétrica e demais cominações do imóvel sito à Rua Leopoldo de 
Passos Lima, nº 711, Casa 04, Jardim Santa Fé, São Paulo/SP, CEP 05271-000 (instalação 121963420e cliente 0020957605). Estando o 
réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2022.    P-17e18/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005202-74.2019.8.26.0001O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ELIANE DE MATOS 
MARTINS, RG 40.108.275-1, CPF 334.281.648-14,que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe 
ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.420,84, atualizado 
até o mês de Janeiro de 2019 referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS que recebeu o CA nº 145477-3, que restou inadimplido os 
meses MARÇO, MAIOE JUNHO ano letivo 2014. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida 
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, porextrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 
de Setembro de 2021. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. 

5ª VARA CÍVEL - FORO DE PIRACICABA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: MONTEIRO LOBATO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
SPE LTDA. (CNPJ/MF Nº 13.288.325/0001-63) e SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. (CNPJ/MF Nº 05.554.348/0001-44), terceiro interessado SAINT LOUIS EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA. (CNPJ/MF Nº 13.379.312/0001-08) e credores BANCO BRADESCO S/A  (CNPJ/MF 60.746.948/0001-12), SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (CPF/MF 324.094.781-15), CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SAINT LOUIS (CNPJ/MF 27.066.063/0001-05) e MARCOS DA SILVA MONTEIRO (CPF/MF 463.822.238-24), ASA ASSET 2 GESTÃO DE RECURSOS LTDA (CNPJ Nº 19.807.960/0001-96),
administradora do ASA I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (CNPJ Nº 37.444.170/0001-75), incorporado pelo ASA CRÉDITO DISTRESSED FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (CNPJ Nº 36.864.992/0001-42).
A MM. Juíza de Direito Dra. Miriana Maria Melhado Lima Maciel, da 5ª Vara Cível – Foro de Piracicaba, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por THIAGO LIMA SALGADO (CPF/MF Nº  177.759.298-47) e MARINA
RICCIARDI GUIDOTTI (CPF/MF 263.449.508-03) em face de MONTEIRO LOBATO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. (CNPJ/MF Nº 13.288.325/0001-63) e SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. (CNPJ/MF Nº 05.554.348/0001-44), nos autos do Processo nº 0009027-51.2019.8.26.0451, tendo como Processo principal nº 1021023-34.2016.8.26.0451, e foi designada a venda
do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887
do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Mário Dedini, Nº 843, Apto 111, Nhô Quim - Piracicaba/SP - CEP: 13405-386 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 111, localizado no Condomínio Residencial Saint
Louis, situado no bairro Vila Rezende, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/SP, com frente para a Avenida Mário Dedini, Nº 843, com direito a duas vagas de garagem indeterminadas, a serem
definidas  por sorteios, cujo empreendimento foi levado a efeito em terreno com área total de 1.619,77m², tendo o apartamento um total de área privativa de aproximadamente 96,32m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.35.0018.0067.0041
Matrícula Imobiliária n° 114.491 1º Registro de Imóveis e anexos de Piracicaba/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 31/07/2017 Remissão da Hipoteca - Banco Bradesco S/A
Av. 02 07/03/2018 Aditamento – Rerratificação de hipoteca - Banco Bradesco S/A
Av. 03 23/05/2018 Aditamento – Rerratificação de hipoteca - Banco Bradesco S/A
Av. 04 15/05/2019 Aditamento – Rerratificação de hipoteca - Banco Bradesco S/A
Av. 07 01/11/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 0009027-51.2019.8.26.0451 Thiago Lima Salgado e Marina Ricciardi Guidotti
Av. 08 28/10/2020 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0011032-71.2017.5.18.0004 SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA
Av. 09 31/03/2021 Indisponibilidade de bens Proc. nº 1001822-85.2018.8.26.0451 Condomínio Residencial Saint Louis
Av. 12 16/09/2021 Cessão de Crédito - Asa Asset 2 Gestão de Recursos LTDA
Av. 13 18/10/2021 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0011039-24.2017.5.18.0017 Marcos da Silva Monteiro
Av. 14 08/11/2021 Penhora Proc. nº 1001642-69.2018.8.26.0451 Condomínio Residencial Saint Louis
OBS 01: O apartamento possui 96,32m² de área privativa total.
OBS 02: Embora conste como proprietária tabular na matrícula a “Saint Louis Empreendimento Imobiliário SPE LTDA.”, foi declarada a desconsideração da personalidade jurídica por Decisão proferida no processo de
Conhecimento, para que a Saint Louis Empreendimento Imobiliário SPE LTDA responda solidariamente pela dívida.
OBS 03: Ante a desconsideração da personalidade jurídica, a Saint Louis Empreendimento Imobiliário SPE LTDA interpôs Agravo de Instrumento de nº 2071721-46.2021.8.26.0000, para que seja integralmente reformada
a decisão que foi determinada a desconsideração da personalidade jurídica da Agravante, todavia, foi negado provimento ao Agravo e o seu trânsito em julgado ocorreu em 27/07/2021.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 463.333,33 (Out/2019 – Homologação às fls. 181).
Valor de avaliação atualizado: R$ 547.939,44 (Jan/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 860,87 (Dez/2021. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 24.859,00 (Jan/2022). Débito Exequendo: R$ 270.737,71 (Dez/2021).
02 - A praça única terá início em 28 de março de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 27 de abril de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão
aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada
exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção
mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de fevereiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. MIRIANA MARIA MELHADO LIMA MACIEL - JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061454-33.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE CARVALHO, Brasileira, Casada, RG 23114982, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Sumário por parte de Fundação Faculdade de Medicina, para cobrança de R$ 8.055,31 (junho/2015), referente ao 
Termo de Compromisso de Pagamento assinado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[16,17] 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
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